
            

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

CÂMPUS AVARÉ

 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0003, DE 17 DE JANEIRO DE 2024PORTARIA AVR IFSP N.º 0003, DE 17 DE JANEIRO DE 2024

 

A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUSCAMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SÃO PAULOSÃO PAULO, designada pela PORTARIA Nº 6.685/IFSP, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022, no uso de suas atribuições
regulamentares, com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015, RESOLVE:

Art. 1º  DESIGNAR o servidor GUSTAVO GUERRA DAMIANOGUSTAVO GUERRA DAMIANO – SIAPE: 201**** como Fiscal Administra vo, RODRIGORODRIGO
EDUARDO PREDOLIN EDUARDO PREDOLIN – SIAPE: 295**** como Fiscal Técnico, GUSTAVO YOSHIO WATANABEGUSTAVO YOSHIO WATANABE - SIAPE 189**** como Gestor
de contrato e THAMIRES CAVALHEIRO MONTEBUGNOLITHAMIRES CAVALHEIRO MONTEBUGNOLI - SIAPE: 235**** como Gestora subs tuta do Contrato, para nos
termos do Ar go 67 da Lei 8.666/93, exercerem a fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo relacionado:

CONTRATO Nº: CONTRATO Nº: 01582/2024

EMPRESA CONTRATADA: EMPRESA CONTRATADA:  GLOBAL LATINA CONSTRUCOES, VIDROS E PELICULAS LTDA

CNPJ: CNPJ: 08.830.004/0001-09

OBJETO: OBJETO: Contratação de empresa especializada na aquisição, fornecimento e instalação de vidros, com todos os
materiais, acessórios, estruturas, acabamentos, vedações e mão de obras necessários, para fechamento de ambiente
des nado a copa dos alunos, conforme condições, quan dades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

 Art. 2° ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas, opinar
sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as
irregularidades eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios.

Art. 3º  Convalidar os atos dos fiscais de contrato supracitados a par r de 15 de janeiro de 2024.

Art. 4º   Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º   Esta portaria terá vigência até 14 de janeiro de 2025.

 

De ciência.

Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente.

TALITA DINA ROSSI

Diretora-Geral em exercício
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